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Além deste caderno de provas contendo uma 
questão de Sentença Cível, você receberá do fiscal 
de sala: 

 uma folha de respostas da questão da 
Sentença Cível 

  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 Verifique se seu caderno está completo, sem falhas. 
Caso contrário, notifique imediatamente o fiscal da 
sala, para que sejam tomadas as devidas providências 

 Confira seus dados pessoais, especialmente nome, 
número de inscrição e documento de identidade, e 
leia atentamente as instruções para preencher a folha 
de respostas 

 Use somente caneta esferográfica, fabricada em 
material transparente, com tinta preta ou azul 

 Assine seu nome apenas no(s) espaço(s) reservado(s) 

 Confira a cor, o tipo e o cargo do seu caderno de 
provas. Caso tenha recebido caderno de cor, tipo ou 
cargo diferente do impresso em sua folha de 
respostas, o fiscal deve ser obrigatoriamente 
informado para o devido registro na ata da sala 

 O preenchimento das respostas da prova objetiva é de 

sua responsabilidade e não será permitida a troca da 
folha de respostas em caso de erro 

 Para fins de avaliação, serão levadas em consideração 
apenas as marcações realizadas na folha de respostas 
da prova objetiva 

 Os candidatos serão submetidos ao sistema de 
detecção de metais quando do ingresso e da saída de 
sanitários durante a realização das provas 

Boa sorte! 

 

 

 

 5 horas é o período disponível para a realização 
da prova, já incluído o tempo para a transcrição 
para o caderno de texto definitivo da prova de 
Sentença Cível  

 3 horas após o início da prova é possível retirar-
se da sala, sem levar o caderno de provas 

 30 minutos antes do término do período de 
prova é possível retirar-se da sala levando o 
caderno de prova 

 

 Qualquer tipo de comunicação entre os 
candidatos durante a aplicação da prova 

 Usar o sanitário ao término da prova, após deixar 
a sala 

SUA PROVA 

TEMPO 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
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Sentença Cível 

Na condição de Juiz Substituto, com base na situação proposta no 
enunciado, que já vale como relatório (dispensada a repetição), 
profira sentença enfrentando todos os pontos explícita e 
implicitamente abordados.  

Ainda que entenda pelo acolhimento de alguma preliminar ou 
prejudicial, resolva todas as questões fáticas e de direito, de 
maneira fundamentada e estruturada nos termos do que 
determina o Código de Processo Civil.  

Considere provadas todas as alegações, tanto do autor quanto 
dos réus.  

OBSERVAÇÃO: NÃO SE IDENTIFIQUE, ASSINE COMO JUIZ 
SUBSTITUTO.  

Valor: 10 pontos 

Máximo de 300 linhas. 

 

1 

Trata-se de demanda declaratória combinada com revisional 
proposta por Sergio Assar em face do Banco Sempre Com Você 
S/A. Narra o autor, em síntese, que afiançou, com renúncia ao 
benefício de ordem, contrato de mútuo para incremento do 
capital de giro entabulado entre o réu e a sociedade empresária 
SER.ASSAR Confecções de Roupa Ltda., a qual integrava.   

 

Ocorre que, por força da pandemia, tornou-se impossível honrar 
com as obrigações assumidas, razão pela qual a sociedade se 
tornara inadimplente. Isso ocasionou ajuizamento, pela 
instituição financeira, da execução de título extrajudicial nº 
XXXXX contra si e contra a devedora principal pela instituição 
financeira.  

 

O autor, então, admite ter sido citado naqueles autos. Porém, por 
razões de força maior, perdeu o prazo para manejo dos embargos 
à execução. Daí o ajuizamento desta revisional em que sustenta 
as seguintes causas de pedir:  

i) nulidade integral da garantia, a qual assumira sem a vênia de 
sua companheira há mais de vinte anos, por aplicação analógica 
do Art. 1.647, III, do Código Civil, diante da equiparação do 
regime jurídico do casamento à união estável;  

ii) a sua irresponsabilidade pela dívida, nos termos do Art. 1.003, 
§ único, do Código Civil, uma vez que deixara a sociedade em 
2018 bem antes da primeira parcela que fora inadimplida, em 
2021, o que foi publicizado perante a Junta Comercial com o 
registro da alteração do contrato;  

iii) a ilicitude do anatocismo, comprovada, mesmo sem a 
necessidade de perícia, pelo fato de a taxa de juros anual, 
prevista em contrato, ser superior ao duodécuplo da mensal;  

iv) abusividade, ademais, da taxa de juros praticada, superior a 
12% ao ano e, mais do que isto, 30% acima da média de mercado 
divulgada pelo Banco Central; e  

v) expurgados os juros abusivos, e considerando as parcelas já 
pagas, seria de se reconhecer o adimplemento substancial, 
porquanto já quitado mais de 85% do débito.  

 

Invoca, em respaldo a seus argumentos, a aplicação do Código de 
Defesa do Consumidor à espécie, por se mostrar vulnerável em 
relação ao banco réu.  

 

Pede em conclusão:  

i) a distribuição por dependência ao juízo perante o qual se 
processa a execução;  

ii) a suspensão, em tutela de urgência, daquele outro feito; 
e  

iii) no mérito, a procedência dos pedidos para declarar a 
inexigibilidade contra si do débito cobrado na execução, 
seja pela ausência de vênia conjugal, por sua retirada da 
sociedade ou pelo adimplemento substancial;  

iv) por eventualidade, a revisão do contrato de mútuo para 
expurgar-lhe os juros ilegais.  

 

A inicial é instruída com o contrato que confirma as alegações 
autorais.  

 

O juízo da Primeira Vara Cível da Comarca de Campo Grande 
aceitou a distribuição por dependência e deferiu a tutela de 
urgência para suspender a execução.  
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Citado, o réu apresentou contestação às fls. XX. Impugna a 
distribuição por dependência, forte em que não haveria conexão 
entre os feitos que não encerram os mesmos pedidos ou a 
mesma causa de pedir, até porque a execução sequer percorre a 
fase de conhecimento, de modo que seria aplicável a teleologia 
do enunciado sumular nº 235 do Superior Tribunal de Justiça à 
espécie (a saber: “[a] conexão não determina a reunião dos 
processos, se um deles já foi julgado”). Arguiu a ilegitimidade 
ativa do fiador para, em nome próprio, pretender a revisão do 
contrato principal, celebrado entre partes diversas. Ainda 
preliminarmente, aduz a impossibilidade de ajuizar demanda 
autônoma como sucedâneo de embargos à execução. 
Notadamente porque, com a perda do prazo para impugnar a 
execução, houve a preclusão deste direito, o que seria burlado 
com a admissão da presente demanda. Quanto à questão de 
fundo, defende, primeiramente, a inaplicabilidade da Lei nº 
8.078/1990. Adiante, sustenta que não pode o próprio fiador, 
que não informara, no momento da assinatura, seu estado civil, 
arguir a nulidade da garantia. Prossegue a advogar pela não 
incidência do Art. 1.003, § único, do Código Civil, ao caso e, no 
mais, pela legalidade do anatocismo devidamente informado ao 
contratante no momento da adesão ao mútuo. Da mesma forma, 
a taxa de juros, embora superior a 12% ao ano e realmente acima 
da média de mercado, não mereceria censura alguma. Por fim, 
refuta os pressupostos da teoria do adimplemento substancial, 
até porque as taxas de juros devem ser mantidas.  

Réplica às fls. XXX.  

 

Intimadas em provas, as partes pedem o julgamento antecipado. 
A par disto, o réu informa, em sua manifestação, que, 
recentemente, renegociara com a sociedade empresária o 
contrato de mútuo, reduzindo as parcelas mensais e aumentando 
o prazo de quitação do saldo devedor apurado em outubro de 
2022. Assim, em decorrência da novação operada, desapareceria 
o interesse de agir nesta demanda revisional.  

 

O autor, intimado sobre o ponto, confirma a renegociação mas 
ratifica o interesse no julgamento de mérito.  
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Realização 

 
 

 

 


